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Ofício nº 7 / CEAF - CSB - COORD SIST BIBLIO - COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS
 

Salvador, 05 de outubro de 2022.

Exmo. Sr.

Dr. TIAGO DE ALMEIDA QUADROS

Coordenador do CEAF
 
 
 

Assunto: Solicitação de renovação da assinatura da Biblioteca Digital Proview

Senhor Coordenador,

 

                                Sirvo-me do presente para solicitar a renovação da assinatura da Biblioteca Digital Proview, plataforma que reúne os livros da Editora Revista dos Tribunais, no
formato digital, com acesso via IP para até 100 acessos simultâneos. Assinatura de 12 meses, no valor de R$ 40.488,19 (Quarenta mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e dezenove
centavos), conforme proposta anexo. Destaco que a aludida assinatura é um instrumento de pesquisa e estudo para membros e servidores muito consultado, possui obras de autores
renomados de diversos assuntos jurídicos e, principalmente, assuntos atrelados às áreas de atuação do MPBA. Em tempo, informo números de acessos correspondente a janeiro de
2021 à setembro de 2022, tabela abaixo:

 

Ano Mês Eventos
2021 Jan 7579
2021 Feb 4070
2021 Mar 1300
2021 Apr 8033
2021 May 5123
2021 Jun 5602
2021 Jul 3090
2021 Aug 5870
2021 Sep 3946
2021 Oct 4301
2021 Nov 3031
2021 Dec 4916
2022 Jan 2333
2022 Feb 2995
2022 Mar 4601
2022 Apr 3993
2022 May 7233
2022 Jun 2072
2022 Jul 4617
2022 Aug 2836
2022 Sep 2658

 

Respeitosamente,
 

FABÍOLA BARBOSA DA SILVA SOUZA

Coordenação do Sistema de Bibliotecas
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Barbosa da Silva Souza em 05/10/2022, às 11:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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DESPACHO

Diante das informações reunidas e estando demonstra a efetiva utilidade da ferramenta, autorizo a renovação da assinatura da Revista dos Tribunais.
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Comunicação Interna nº 86 / CEAF - CA - FINANÇAS - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - UNIDADE DE FINANÇAS

Em 06 de outubro de 2022.

De: Tiago de Almeida Quadros / Promotor de Jutiça - Coordenador do CEAF

Para: Frederico Welington Silveira Soares / Superintendente

Assunto: Justificativa de Preço

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o cordialmente, informo que o preço se mostra compatível ou abaixo do praticado para outras Instituições governamentais,
conforme verificação das notas de empenho do Tribunal de Contas do Tocantins, do Tribunal de Justiça de Sergipe e do Estado de Santa Catarina. Segue tabela
resumida:

Instituição Acessos
Simultâneos Valor Empenhos

Tribunal de Contas do
Tocantins --- 43.199,52

0479526Tribunal de Justiça de
Sergipe 400 87.348,,15

Estado de Santa Catarina 200 55.817,67
MPBA 100 40.488,19 ---

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 07/10/2022, às 12:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por MICHELLE BARNABÉ MACHADO, CEDIDO, em 01/07/2022, às
16:11, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.
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C E R T I D Ã O 
 

À 

DIVERSOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
 
A ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE  

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – REGIONAL DE SÃO PAULO associação 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e representa as 

empresas  nacionais fornecedoras  de  software e  prestadoras  de   serviços 
de informática, atendendo à solicitação de sua empresa associada, e com  

fundamento  nos  documentos regularmente registrados em nossos arquivos, 
vem certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, nº I da Lei 8666 de  

21.06.93,  que  segundo estas informações, a EDITORA REVISTA DOS 
TRIBUNAIS LTDA, com sede à Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.855, 12º 

andar, Conj.121, Vila Olímpia,  CEP:04548-903, São Paulo/SP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 60.501.293/0001-12, a requerente é a autora e única 

fornecedora, no Brasil, do produto abaixo descrito. 
 
NOME DO PRODUTO: ProView Thomson Reuters – Biblioteca Virtual ProView 
 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Plataforma de leitura, consulta e armazenamento de 

livros em formato digital. Trazendo recursos de busca em toda biblioteca com tema 

livre e termos indexados, recursos de exportação trechos dos livros com destaques 
e notas dos textos selecionados, importações de notas e destaques para edições 

novas, sistema de criação de categorias para cada obra e possibilidade de 

classificação dos destaques e notas, com possibilidade de acesso simultâneo e 
multiusuários. A THOMSON REUTERS GLOBAL RESOURCES contempla acervo com 

mais de 1.000 obras publicadas pelos selos editoriais Revistas dos Tribunais e 
FiscoSoft. 
 
NÚMERO DO INPI: 831103108  

 

        São Paulo, 15 de setembro de 2022. 

 
Presidente                                                           Vice – Presidente 

 

Documento assinado digitalmente 

Verificação no site:http://www.documentoeletronico.com.br/validar-documentos.asp, através do Código de Acesso 

(Passcode) constante no PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) DIGITAL (IS.) 
DCL- 571/2022 

A Presente Certidão é válida por 210 (duzentos e dez dias) dias em todo território Nacional. 
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PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integridade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. Outras formas de assinatura eletrônica
podem ter sido utilizadas e aceitas pelas partes.

Data de emissão do Protocolo: 16/09/2022

Dados do Documento

Tipo de Documento Certidão de Exclusividade**
Referência Contrato DCL - 571 2022
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 15/09/2022
Validade 15/09/2022 até 15/03/2023
Hash Code do Documento F628C5778E75EBBB574215875A34682C4533A1D9FB6E192B622F9EF259A98AD0

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Presidente - ASSESPRO SÃO PAULO

Relacionamento 49.728.744/0001-16 - ASSESPRO-SP

Papel (parte) Vice Presidente - ASSESPRO SÃO PAULO

Relacionamento 49.728.744/0001-16 - ASSESPRO-SP

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser
verificada através do endereço https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx,
utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): X6QZT-BTHNE-61DDE-WWDSY

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://verificador.iti.gov.br/, utilizando-se o
documento original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Marcelo Pascios 107.265.858-58

Ação: Assinado em 16/09/2022 12:47:06 com o certificado ICP-Brasil Serial - 06160F5BCDB59BDE IP: 172.71.10.170

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/105.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

Waldemar Lobo de Miranda Neto 530.257.764-04

Ação: Assinado em 15/09/2022 02:26:55 com o certificado ICP-Brasil Serial - 0497084A5289373C IP: 172.71.6.126

Info.Navegador Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 15_6_1 like Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko) Mobile/15E148

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx,  de sde  que  você  e s t e j a  de
posse do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do
ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://verificador.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://verificador.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
CNPJ: 60.501.293/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:38:54 do dia 09/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2022.
Código de controle da certidão: F79D.F32A.309A.A263
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.501.293/0001-12
Certidão nº: 14820866/2022
Expedição: 09/05/2022, às 17:37:55
Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.501.293/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 60.501.293

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 40033088

Data e hora da emissão 06/10/2022 08:40:55 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/10/2022 08:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20225288312

RAZÃO SOCIAL

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

60.501.293/0001-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 06/10/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa referente à contratação da Editora Revista dos Tribunais, no valor de R$ 40.488,19 (quarenta mil
quatrocentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos), conforme descrito nos formulários "Inexigibilidade de Licitação" 0477292  e "Informações
Orçamentárias"  0477298.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 07/10/2022, às 12:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0477301 e o código CRC 4CD407CB.

19.09.45340.0022705/2022-27 0477301v2
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DESPACHO

Encaminho o processo de Inexigibilidade de Licitação N. 008.2022 - CEAF para análise.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 07/10/2022, às 12:09, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0477304 e o código CRC 6511A974.

19.09.45340.0022705/2022-27 0477304v3
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PARECER

Procedimento nº.:  19.09.45340.0022705/2022-27

Interessado(a):  CEAF

Espécie:  Inexigibilidade de licitação

 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. ASSINATURA ANUAL DA BIBLIOTECA DIGITAL PROVIEW. CERTIDÃO DE
EXCLUSIVIDADE. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. FORNECEDOR EXCLUSIVO. ART. 60, I, LEI ESTADUAL Nº.
9.433/2005. PELA REGULARIDADE. 1. É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial, para
aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo, vedada a preferência de marca. 2. Atendidos os pressupostos legais, opina-se pela regularidade jurídica do expediente,
resguardada a conveniência e oportunidade da Administração.

 

 

PARECER Nº. 739/2022 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, para contratação direta de 01 (uma) assinatura anual do produto online denominado
Biblioteca Digital Proview, com 100 (cem) acessos simultâneos, no valor total anual de R$ 40.488,19 (quarenta mil quatrocentos e oitenta e oito reais e
dezenove centavos), conforme termo de referência. 

 

Instrui o expediente, em síntese, o formulário de autorização, Termo de Referência, justificativa do preço, certidão de exclusividade, certidões
de regularidade, informações orçamentárias, dentre outros documentos. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II.I Da contratação direta: 

 

A Constituição Federal de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão objeto de prévia licitação,
como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, vantajosidade, dentre outros.
Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI: 

 
Art. 37. 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. 

 

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação,
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina: 

 
As situações excepcionais ocorrem quando a competição se revela de todo inviável ou, analisado o caso concreto, possa causar prejuízo à Administração.
Em tais hipóteses, o procedimento licitatório pode ser inexigido ou dispensado, justificando-se a contratação direta, o que, ainda assim, exige prévio
procedimento formal.1 
 

Cumpre analisar, portanto, se a presente contratação se amolda a alguma das hipóteses de contratação direta especificadas na legislação. 

 

II.II Da inexigibilidade de licitação - fornecedor exclusivo: 
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Analisando a documentação colacionada aos autos, verifica-se que a unidade interessada colacionou aos autos uma certidão emitida pela
Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação (ASSESPRO), no sentido de que a empresa Editoria Revista dos Tribunais LTDA  é a
autora e única fornecedora no Brasil do produto a ser contratado, o que permite o enquadramento legal no art. 60, inciso I, da Lei Estadual nº.
9.433/2005, in verbis: 

 
Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca; 
 
§ 1º - Considera-se produtor, empresa, representante comercial ou revendedor exclusivo aquele que seja o único a explorar a atividade no âmbito nacional,
para os limites de concorrência e tomada de preços, e no do Estado, para o limite de convite, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, quando seja o caso, ou pelas entidades de classe equivalente. 
 

Dessa forma, resta atendido o pressuposto jurídico para a contratação em epígrafe, bem como o requisito da escolha do contratado. 

 

II.III Da indicação dos recursos orçamentários: 

 

Consta dos autos que as despesas correrão por conta do projeto/atividade 4309, elemento da despesa 3.3.90.39, com saldo de dotação
orçamentária de R$ 43.442,90 (quarenta e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos).

 

II.IV Da justificativa da contratação: 

 

Quanto à justificativa para contratação, é possível extrair do expediente, em síntese:

 
A renovação da assinatura da Biblioteca virtual pretendida origina-se da premente necessidade de informação e conhecimento dos profissionais que
laboram no Ministério Público do Estado da Bahia, possibilitando o acompanhamento das novas doutrinas e jurisprudências acerca das principais matérias
e temáticas que circundam as mais variadas áreas do Direito. O acesso à Plataforma Biblioteca ProView complementa as ações do Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional, permitindo o enriquecimento do acervo da Biblioteca, como também possibilita o acesso de todos os colaboradores da
instituição, tanto no interior quanto na Capital, no exercício de suas atividades, com agilidade e eficácia, além de fortalecer os programas institucionais e
projetos de valorização técnica e acadêmica com menor custo por usuário.

 

II.V Da justificativa do preço: 

 

A justificativa do preço tem sido tema de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o que, consequentemente, termina por causar confusão na
prática, em especial nas hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

 

Em geral, a Administração justifica o preço através de pesquisa de mercado. Como decorrência do requisito da parametrização, a pesquisa de
mercado pressupõe a existência de um objeto que possa ser comparável, vale dizer, a pesquisa de mercado exige bens ou serviços comuns. 

 

Ocorre que, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, que pressupõem a inviabilidade de competição, não há como, a rigor, se
comparar preços, seja em razão da exclusividade, seja em razão da singularidade do objeto. Nesse sentido: 

 
A realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão compatíveis
com os praticados no mercado, afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição. Acórdão 2280/2019
Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

Tal fato, contudo, não significa que a Administração possa contratar qualquer objeto com qualquer preço, sob pena de mácula ao princípio da
economicidade, moralidade e da boa administração, que impõem à Administração. 

 

Com efeito, incumbe à Administração sempre verificar se os valores ofertados são razoáveis, uma vez que - não se pode olvidar  a
Administração lida com recursos públicos. Nessa esteira, a forma de se aferir a razoabilidade dos preços é destacada pela jurisprudência e pela Advocacia-Geral
da União, respectivamente: 

 
A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o
mesmo objeto ou objeto similar. Acórdão 2993/2018 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas) 
 
Orientação Normativa nº 17 da AGU: a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios
igualmente idôneos. (Alterada pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU I 14.12.2011) 

 

Inclusive, na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o art. 23, § 4º, dispõe que, quando não for possível, nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa, estimar o objeto na forma regular, ou seja, mediante pesquisa de mercado, a Administração deverá verificar se os preços
propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
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emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Os valores de contratações similares realizada por outros órgãos da Administração Pública demonstra a razoabilidade do valor da presente
contratação. 

 

II.VI Das certidões de regularidade: 

 

Além das certidões de regularidade constarem no art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, o Tribunal de Contas da União possui
entendimento de que sua exigência é obrigatória também nas hipóteses de contratação direta: 

 
É obrigatória a verificação da documentação de regularidade jurídica e fiscal das empresas, inclusive nos casos de contratações por dispensa de
licitação. Acórdão 1405/2011-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

 

É possível observar nos autos as certidões de regularidade, devidamente atualizadas, em cumprimento ao art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº.
9.433/2005. 

 

II.VII Ausência de registro de penalidade:

 

Em consulta ao site comprasnet Bahia, na presente data, foi possível observar a ausência de registro de penalidade em face da empresa a ser
contratada, conforme art. 65, § 3º, inciso VII, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade do processo de inexigibilidade em epígrafe, resguardada a
conveniência e oportunidade da Administração. 

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 14 de outubro de 2022. 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora de Gabinete/SGA 

Mat. 355.047 

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 
Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Mat. 353.707 

 

1 HUPSEL, Edite Mesquita. COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à lei de licitações e contratações do Estado da Bahia, 2010, p. 176.

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 17/10/2022, às 09:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 17/10/2022, às 14:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0486843 e o código CRC A3E85E01.

19.09.45340.0022705/2022-27 0486843v3
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 739/2022 e autorizo a inexigibilidade de
licitação, em favor da empresa Editora Revista dos Tribunais Ltda, no valor de R$ 40.488,19 (quarenta mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dezenove
centavos), para contratação direta de 01 (uma) assinatura anual do produto online denominado Biblioteca Digital Proview, com 100 (cem) acessos simultâneos.

                              Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 18/10/2022, às 14:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488871 e o código CRC 2ACBA388.

19.09.45340.0022705/2022-27 0488871v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 008/2022 - CEAF no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.201 do dia 19/10/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0488871) em 18/10/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/10/2022, às 08:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489979 e o código CRC E69C8719.

19.09.45340.0022705/2022-27 0489979v2
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